
  

   Câmara Municipal de Ibipitanga
PODER LEGISLATIVO

Gabinete da Presidência
Pça. Santa Luzia, S/N

                                                                                       

 

De: MARCELO OLIVEIRA DOS SANTOS

       Vereador 

  

Para: HUMBERTO RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

          Prefeito de Ibipitanga - Bahia 

Indicação nº 004/2024, de autoria do vereador 

Indica ao Poder Executivo Municipal

Rua frente ao Colégio de Jurema, bem como fazer as calçadas da Avenida principal.

  

                        O vereador Marcelo Oliveira dos Santos, que esta subscreve, usando de suas 

atribuições que a Lei lhe confere, nos termos do Art. 87º do Regimento Interno e Art. 14 da 

Lei Orgânica Municipal, Indica ao chefe do Poder Executivo que de

competente as providências que se fazem necessárias para que 

pavimentação, calçamento da Rua frente ao Colégio de Jurema,

calçadas da Avenida principal. 

 

 JUSTIFICATIVA                          

                 Justifica-se a presente indicação pela necessidade de se oferecer aos 

moradores da localidade, condições dignas de transitar na referida rua, Além de trazerem 

benefícios para a população com a melhoria do fluxo diário, também valoriza e en

o município. E que veja a possibilidade de fazer calçadas na avenida principal de Jurema. 

Contamos com a tomada de providências para a indicada medida, que se faz necessária e 

urgente. 

             Certo de contar com aprovação pelos nobres Edis d

senso do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço.

 

                                                            

 

Marcelo Oliveira dos Santos

Câmara Municipal de Ibipitanga
PODER LEGISLATIVO 

Gabinete da Presidência 
anta Luzia, S/N-Cep-46.540-000 - Ibipitanga-Bahia 

CNPJ-13.225.040/0001-83 

                                                                                        

INDICAÇÃO Nº 00

LO OLIVEIRA DOS SANTOS 

HUMBERTO RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

/2024, de autoria do vereador MARCELO OLIVEIRA DOS SANTOS 

Poder Executivo Municipal que seja realizado pavimentação, calçamento da 

Rua frente ao Colégio de Jurema, bem como fazer as calçadas da Avenida principal.

O vereador Marcelo Oliveira dos Santos, que esta subscreve, usando de suas 

atribuições que a Lei lhe confere, nos termos do Art. 87º do Regimento Interno e Art. 14 da 

Lei Orgânica Municipal, Indica ao chefe do Poder Executivo que determine junto ao setor 

competente as providências que se fazem necessárias para que seja realizada a 

pavimentação, calçamento da Rua frente ao Colégio de Jurema, bem como fazer as 

 

 

se a presente indicação pela necessidade de se oferecer aos 

moradores da localidade, condições dignas de transitar na referida rua, Além de trazerem 

benefícios para a população com a melhoria do fluxo diário, também valoriza e en

o município. E que veja a possibilidade de fazer calçadas na avenida principal de Jurema. 

Contamos com a tomada de providências para a indicada medida, que se faz necessária e 

Certo de contar com aprovação pelos nobres Edis da presente Indicação, e do bom 

senso do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço.

                                                            Sala de Sessões, 30 de abril de 2024. 

Marcelo Oliveira dos Santos 
Vereador

Câmara Municipal de Ibipitanga 

INDICAÇÃO Nº 004/2024 

MARCELO OLIVEIRA DOS SANTOS que 

pavimentação, calçamento da 

Rua frente ao Colégio de Jurema, bem como fazer as calçadas da Avenida principal. 

O vereador Marcelo Oliveira dos Santos, que esta subscreve, usando de suas 

atribuições que a Lei lhe confere, nos termos do Art. 87º do Regimento Interno e Art. 14 da 

termine junto ao setor 

seja realizada a 

bem como fazer as 

se a presente indicação pela necessidade de se oferecer aos 

moradores da localidade, condições dignas de transitar na referida rua, Além de trazerem 

benefícios para a população com a melhoria do fluxo diário, também valoriza e engrandece 

o município. E que veja a possibilidade de fazer calçadas na avenida principal de Jurema. 

Contamos com a tomada de providências para a indicada medida, que se faz necessária e 

a presente Indicação, e do bom 

senso do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço. 



 
Câmara Municipal de Ibipitanga 

PODER LEGISLATIVO 
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